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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 82/2025

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação deste Projeto de Lei.

O presente Projeto de Lei Complementar tem por finalidade aperfeiçoar o ordenamento jurídico municipal, adequando-o às peculiaridades urbanísticas e ambientais do Município de Schroeder, de modo a possibilitar maior segurança jurídica e viabilidade técnica na análise e regularização de empreendimentos localizados em áreas urbanas consolidadas.

A inclusão do artigo 8º-A na Lei Complementar nº 223/2019 visa regulamentar situações específicas em que imóveis situados em faixas classificadas como Áreas de Preservação Permanente (APPs), mas que perderam sua função ambiental em virtude da implantação de logradouro público oficial integrante do sistema viário urbano, possam ser objeto de análise e autorização administrativa para fins urbanísticos e ambientais.

Tal medida se justifica em razão da realidade constatada em diversas regiões do Município, onde a expansão urbana e o traçado viário acabaram por isolar trechos de APPs sem conexão ecológica ou função protetiva efetiva, transformando-as, de fato, em áreas urbanas consolidadas, frequentemente ocupadas de forma regular e dotadas de infraestrutura pública.

A proposta não implica autorização automática para implantação de empreendimentos ou atividades nessas áreas, mas sim permite a análise caso a caso, mediante a observância de todos os requisitos legais e técnicos exigidos pelos órgãos competentes. Dessa forma, garante-se o equilíbrio entre o desenvolvimento urbano e a preservação ambiental, resguardando os princípios da legalidade, da sustentabilidade e da função social da propriedade.

O dispositivo ainda mantém a obrigatoriedade de atendimento às demais normas urbanísticas e ambientais, bem como o cumprimento de eventuais penalidades e obrigações impostas por órgãos fiscalizadores, evitando interpretações que possam conduzir à anistia ou regularização indevida de ocupações irregulares.

Diante do exposto, considerando o interesse público, o amparo técnico e jurídico da proposta e os benefícios diretos à população e à gestão urbana municipal, submetemos o presente Projeto de Lei Complementar à apreciação dos Nobres Vereadores, certos de que sua aprovação representará importante avanço para o desenvolvimento sustentável e inclusivo do Município de Schroeder. 
Solicita-se a tramitação em regime de urgência, em razão da necessidade de aprovação da legislação, para prosseguimento do projeto de construção das casas populares do Programa Casa Catarina, que serão construídas no bairro Itoupava Açú. 
Schroeder, 24 de outubro de 2025.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº        /2025 – REGIME DE URGÊNCIA
Inclui dispositivos na Lei Complementar nº 223/2019, que Institui a Política Municipal do Meio Ambiente e dá Outras Providências.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Inclui o artigo 8ª-A na Lei Complementar nº 223/2019, com a seguinte redação:

Art. 8º-A. Fica autorizada a emissão de alvarás, autorizações, licenças e demais atos administrativos de cunho urbanístico e/ou ambiental, para a liberação e implantação de empreendimentos ou atividades localizados na área urbana do Município de Schroeder, realizada a análise caso a caso, inseridos nas faixas definidas como Áreas de Preservação Permanente - APP`s e que não sejam consideradas áreas de risco, onde a existência de logradouro público oficial do sistema viário urbano municipal tenha isolado tais áreas daquelas marginais aos cursos d`água, descaracterizando sua função ambiental.

§1º Para a emissão de qualquer ato administrativo previsto no artigo 2º, o imóvel deverá estar devidamente regularizado perante o Município de Schroeder e registrado em Cartório de Registro de Imóveis.

§2º O disposto neste artigo não dispensa o atendimento dos demais instrumentos legais para a obtenção da licença para o empreendimento ou atividade, tanto sob o enfoque urbanístico quanto ambiental.

§3º Somente a autorização prevista neste artigo não dispensa os infratores do cumprimento das obrigações anteriormente impostas por qualquer agente fiscalizador ou autoridade competente, bem como, não os eximem da aplicação das penalidades cabíveis, especialmente, nos casos de processos em trâmite e dos empreendimentos e atividades instalados sem a devida autorização ou licenciamento dos órgãos competentes.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 

Schroeder, 24 de outubro de 2025.

JAIR BRIDAROLI
Prefeito Municipal

Aprov. em votação única em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/_______.
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